
 

 
 

REQUERIMENTO Nº   2017 

(Da Sra. ROSANGELA GOMES) 

Requer inclusão na Ordem do Dia da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 200, de 
2016, que “Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da 
Constituição Federal para prever a não 
incidência sobre templos de qualquer culto do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), ainda que as 
entidades abrangidas pela imunidade tributária 
sejam apenas locatárias do bem imóvel”. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 114, inciso XIV do Regimento Interno, 

requeiro a Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia do Plenário da Câmara 

dos Deputados da Proposta de Emenda à Constituição nº 200, de 2016, que 

“Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para prever a não incidência 

sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), ainda que as entidades abrangidas pela imunidade 

tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel”. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2017. 

Deputada ROSANGELA GOMES 
PRB/RJ 

 


